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LEI N° 1676 DE 15 DE MAIO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica denominada Mailson da Conceição Gonçalves, 
a Rua Projetada BC-1, que inicia-se na Estrada do Matias 
e fi nda-se na Rua Projetada BC-4, na localidade do Sítio 
Quissamã II.

Art. 2º – Fica revogada a Lei n° 1575 de 29 de março de 
2016.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 15 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A  Nº 14.563/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: demitir, a pedido, por aposentadoria, a 
servidora CECILIA MARIA DO ESPIRITO SANTO 
TITO, Mat.: 5146, Merendeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02 de maio de 2017, 
de acordo com o Processo n° 4124/2017.

Gabinete da Prefeita, 12 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.564/2017
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: conceder licença remunerada por 30 
(trinta) dias, a servidora SANDRA DA CONCEIÇÃO 
RIBEIRO ONÓRIO, mat. n° 2397, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com a Lei Municipal n° 
923 de 19 de dezembro de 2006, a partir de 02 de maio 
de 2017, referente o processo n° 4320/2017.

Gabinete da Prefeita, 12 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.561/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear o senhor OSIEL BRITO, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR TÉCNICO 
ADMINSTRATIVO  - CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de maio de 2017.
Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


